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GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

(Parecer Jurídico 

Referência. Projeto de Decreto Legi4ztivo 002/2008. 
)4utoria. (Poder Legis(ativo. 
Assunto. "Dispõe sobre as Contas ((à Prefeitura Municipalde Guariba, 
re(ativas ao ExLercício  ((e 2006". 

O presente Projeto de Lei, tem embasamento jurídico nos 

Parágrafos 1" e 2° ((o artigo 2°, bem como nos artigos 223 e 224 d 

Regimento Interno ((a Câmara 7vLuniczpa1 aCém dos artigos 48, 49 e 50, 

da Lei Orgânica ((o Município ((e Guariba, e ainda no parecer do 

TriôunaCcfe Contas. 

Esta assessoria entende que o presente Projeto de 'Decreto 

LegisCativo, encontra-se amparado ((entro ((os princípios Cegais, nada 

obstando para a sua ((eCi6eração no Plenário ((esta Casa, informando-se 

posteriormente ao ' e ((o 'Executivo fMuniciaC 

16 ((e setembro ((è 2008. 
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